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"LEI MUNICIPAL N/ de 2022

Dispõe sobre a fixação de percenfual paro

revisão gerai anual dos

venc/menfos/remuneraçôes dos servidores

públicos e subsídios dos agentes po/ítícos
integrantes do Poder Legislativo do Município
de Ibiraçu e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. r. Fica estabelecido em 10,42% (dez vírgula quarenta e dois

por cento) o índice de revisão geral anual de que trata o art. 37, X, da Constituição
Federal, para o exercício de 2022, a ser observado pelo Poder Legislativo local.

Art, 2®. Ficam, em conseqüência, reajustados em 10,42% (dez

vírgula quarenta e dois por cento) os vencimentos e/ou remuneração dos servidores
públicos ativos e inativos, efetivos e comissionados, bem como os subsídios dos
Vereadores, vinculados ao Poder Legislativo Municipal, cujo percentual deverá ser
aplicado sobre o vencimento-base/subsídio percebido no mês de dezembro de
2021,

Art. 3®. O percentual de revisão geral anual estabelecido na

presente Lei corresponde ao IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo, acumulado nos meses de janeiro o dezembro de 2021 e medido pelo IBGE
- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, conforme fixado pelo Executivo ^
através da Lei Municipal n.° 4.116, de 11 de janeiro de 2022.

Art, 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2022."

Av. Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax; (27) 3257-2463 - www.camaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Câmara íMunicipaf die iSiraçu
'Estado do Espírito Santo

Plenário Jorge Pignafon, em 03 de fevereiro de 2022.

\

VALÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM

Presidente

ALOIR PIOL

Více-Presldenfe

BRENO LÚCIO ANDRADE OLIVEIRA

Secretário

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27)3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




